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Atos da Prefeita

Portaria N° 2485/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Leila Lourenço Ramos, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em comissão de
Chefe da Fazenda Volante, Símbolo DAS-4, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de novembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°2502/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Meirielly de Siqueira Pedra Fal-
quer, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em co-
missão de Diretor de Auditoria, Controle e Avaliação, Símbolo DAS 3,
com vigência a contar de 11/11/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de novembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1912116

Portaria N°1582/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/12, APOSENTAR, a Profes-
sora II - 22h - D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes, matrícula nº13530, Jucenir de Assis Nogueira, com efei-
to a contar de 23/08/2013, data do Laudo Médico, com proventos pro-
porcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°2430/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1269/2006, publicada

em 25/10/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. §5º do art. 40 da CF/88 c/c art
6º da EC nº 41/2003, APOSENTAR, a Professora II - 25h, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº
3101, Ivane Ferreira de Melo, com proventos integrais, a serem fi-
xados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2431/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 535/2007, publicada
em 02/10/2007, que já republicava a Portaria nº 1519/2005, publicada
em 12 e 13/10/2015 para que a mesma passe a viger nos seguintes
termos:

RESOLVE, com base no art. §5º do art. 40 da CF/88 c/c art
6º da EC nº 41/2003, APOSENTAR, a Professora I, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4550-8,
Helena de Fátima Bastos Rangel, com proventos integrais, a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2432/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1016/2006, publicada
em 20/09/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, com
redação dada pela EC nº 20/98 c/c art. 3º da EC nº 41/2003, APO-
SENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4688, Marlene
dos Santos, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribui-
ção, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2437/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 4504/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de

Turma, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, matrícula nº 35112, Mariângela Rodrigues Pessanha, com efeito
a contar de 27/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2438/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 3306/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de
Turma, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, matrícula nº 35035, Jheniffer Vieira de Almeida, com efeito a
contar de 15/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2439/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 3872/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de
Turma, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, matrícula nº 35125, Salete Camargos dos Santos, com efeito a
contar de 02/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2440/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 4362/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Professora II
- 35h -C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, matrícula nº 15324, Aniara Gomes Rangel Ribeiro, com efei-
to a contar de 21/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2441/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 3893/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor I -



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.2 Ano VII - No- CLII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 17 de novembro de 2015

20h - A, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, matrícula nº 23705, Leandro Sopeletto Carreiro, com efeito a
contar de 01/03/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2442/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 4711/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Professora II
- 25h - C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, matrícula nº 15646, Lucivania Nogueira Pinto Neves Fran-
cisco, com efeito a contar de 04/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2443/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 4896/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Assistente
Social III - Padrão D, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, matrícula nº 19976, Cristiano Correa Pessanha,
com efeito a contar de 05/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2444/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 3º da EC nº 47/2005, conforme
processo nº 1186/2015, APOSENTAR, a Professora II - 25h - I, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte matrícula
nº6121, Maria das Dores Alves Giro Barreto, com proventos inte-
grais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de Pes-
soas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2445/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2028/2008, publicada
em 11/09/2008, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 3º, I, II e III da EC nº 47/2005,
APOSENTAR, o Agente de Obras e Serviços Públicos I, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº
3113, José Antônio Rocha, com proventos integrais, a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2446/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 0431/2004, publicada
em 20/07/2004, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 1949, Diana
Maria Nunes Pacheco, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2447/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2198/2009, publicada
em 11/09/2009, que já republicava a Portaria nº 2024/2008, para que
a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF/88 e art. 105, I,
§1º c/c art. 107, §2º da Lei Municipal nº 5247/91, APOSENTAR, a
Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, matrícula nº 6068, Zulmira Maria de Jesus,
com efeito a contar de 22/10/2007, data do Laudo Médico, com pro-

ventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2448/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1143/2011, publicada
em 29/09/2011, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, APOSEN-
TAR, a Professora II - 25h - J, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4418, Marly da Silva Macha-
do, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2449/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 335/2010, publicada
em 20/05/2010, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88 , APOSENTAR, a Professora II - 25h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4780,
Luciene Maria de Souza Silva, com proventos integrais, a serem fi-
xados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2450/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 009/2007, publicada
em 20/01/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º,
art. 40 da CF/88 , APOSENTAR, a Professora I - 20h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4169,
Jocila Silva de Azevedo, com proventos integrais, a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2451/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 455/2010, publicada
em 08/07/2010 e republicada em 15/10/2010, para que a mesma pas-
se a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, II, “b” da CF/88 c/c art.
3º da EC nº 41/2003, , APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ma-
trícula nº 0600, Neli Ramos da Silva, com proventos proporcionais ao
seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2452/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1067/2006, publicada
em 20/09/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. §5º do art. 40 da CF/88 c/c art
6º da EC nº 41/2003, com alterações dadas pela EC nº47/2005, APO-
SENTAR, a Professora II - 25h, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 2046-7, Tereza Regina
Dias Paes, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2453/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6° da EC nº 41/2003, conforme
processo nº 2377/2015, APOSENTAR, o Agente Administrativo III, lo-
tado na Superintendência do PROCON, matrícula nº13704, Geraldo
Rangel, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Gestão de Pessoas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2469/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 3º da EC nº 47/2005, conforme
processo nº 8394/2015, APOSENTAR, a Professora I - 16h - J, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte matrícula
nº3938, Suely Rodrigues Valladares Gomes, com proventos inte-
grais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de Pes-
soas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2470/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 0263/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Fiscal de
Rendas III, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, matrícula nº
13505, Everardo Paiva de Andrade, com efeito a contar de
03/03/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de novembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1911733

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria n° 551/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E
CONTRATOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o gabarito oficial do Processo Se-
letivo Simplificado CCZ 01/2015, realizado no dia 15/11/2015, con-
forme cronograma já publicado no Diário Oficial do Município de
Campos dos Goytacazes, em 16/10/2015.

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABARITO PROVA OBJETIVA
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Questão Gabarito
1 D
2 D
3 A
4 C
5 B
6 A
7 C
8 B
9 B
10 D
11 B
12 C
13 D
14 C
15 A
16 B
17 A
18 C
19 B
20 D
21 C
22 A
23 ANULADA
24 A
25 C

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de novembro de 2015.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos -

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo CCZ

Id: 1912103

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

RESOLUÇÃO do CMAS nº. 27/2015

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n°. 6.080, de 12 de Fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273, de 05 de Dezembro de 2011, conforme
aprovado na Assembléia Ordinária do dia 06 de Novembro de 2015.

RESOLVE:

Art.1°: Aprovar o remanejamento solicitado pela Associação
de Proteção e Orientação aos Excepcionais - APOE para realocação
dos recursos percebidos do Governo Federal, sem alteração do que já
fora aprovado em Plenário.
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Art.2º: Esta resolução será publicada no dia 16 de novem-
bro, mas esta deliberação contará a partir do dia de sua aprovação,
ou seja, 06 de novembro de 2015.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2015.

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1911674

RESOLUÇÃO do CMAS nº. 28/2015

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n°. 6.080, de 12 de Fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273, de 05 de Dezembro de 2011, conforme
aprovado na Assembléia Ordinária do dia 06 de Novembro de 2015.

RESOLVE:

Art.1°: Aprovar que as entidades abaixo discriminadas con-
tem com o prazo de 30 (trinta) dias para proceder:

Associação Mantenedora do Asilo Nossa Senhora do Carmo
- à regularização do número de profissionais, de acordo com o dis-
posto na NOB-RH/SUAS;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - à
regularização do número de profissionais, de acordo com o disposto
na NOB-RH/SUAS;

Grupo Espírita Francisco de Assis - GEFA - ao reordenamen-
to, de acordo com a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, no
que tange ao funcionamento por 24 horas.

Art.2º: Esta resolução será publicada no dia 16 de novem-
bro, mas a deliberação contará a partir do dia de sua aprovação, ou
seja, 06 de novembro de 2015.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2015.

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1911675

RESOLUÇÃO do CMAS nº. 30/2015

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n°. 6.080, de 12 de Fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273, de 05 de Dezembro de 2011, conforme
aprovado na Assembléia Ordinária do dia 06 de Novembro de 2015.

RESOLVE:

Art.1°: Aprovar que as entidades abaixo discriminadas con-
tem com o prazo de 03 (três) meses para proceder:

Organização de Apoio aos Deficientes - OADV - ao reorde-
namento dos serviços, de acordo com o disposto na TIPIFICAÇÃO
DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS e na NOB-RH/SUAS;

Instituto Social Vianna Brasil - ao reordenamento, de confor-
midade com o disposto na TIPIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIOAS-
SISTENCIAIS e na NOB-RH/SUAS;

Lar Fabiano de Cristo - à regularização do número de pro-
fissionais, de acordo com o disposto na NOB-RH/SUAS;

Associação Monsenhor Severino - a regularização do número
de profissionais, de acordo com o disposto na NOB-RH/SUAS;

Associação Beneficente “Viver Feliz” - a regularização do nú-
mero de profissionais, de acordo com o disposto na NOB-RH/SUAS;

Art.2º: Esta resolução será publicada no dia 16 de novem-
bro, mas a deliberação contará a partir do dia de sua aprovação, ou
seja, 06 de novembro de 2015.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2015.

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1911676

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Id: 1911930

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do Instituto Municipal de Trânsito e Transporte no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo nº. 2015.109.000022-8-PR, convite
nº. 002/15, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contra-
tação de empresa para serviço de cabeamento estruturado de voz e
dados para atendimento das sedes administrativas do IMTT, à licitante
NEW-NET INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 11.703.500/0001-06, com o valor total de R$
74.236,75 (setenta e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e se-
tenta e cinco centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 03 de novembro de 2015.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
= Instituto Municipal de Trânsito e Transporte =

Id: 1912110

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA SMECE nº 048/2015

Altera a Portaria SMECE nº 044/2015, de 13 de outubro
de 2015, publicada no Diário Oficial do Município em 13 de ou-
tubro de 2015.

O Secretário de Educação, Cultura e Esporte do Município de
Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que, para garantir maior efetividade no
Sistema de Gestão Inteligente de Educação Responsável - GIER, os
prazos das ações de Gestão de Matrícula referentes à Renovação de
Matrícula e ao Encaminhamento de alunos para continuidade de es-
tudos necessitam ser prorrogados,

RESOLVE:

Art. 1º Os arts. 8º e 9º da Portaria SMECE nº 044/2015, de
13 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial do Município em
13 de outubro do mesmo ano, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA

“Art. 8º As Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino
deverão executar o processo de renovação de matrícula dos alunos,
por meio do Sistema Informatizado disponibilizado no endereço ele-
trônico http://camposdosgoytacazes.gier.com.br, no período compreen-
dido entre os dias 26/10/2015 a 27/11/2015. ” (NR)

DO ENCAMINHAMENTO DE ALUNOS PARA CONTINUIDA-
DE DE ESTUDOS

“Art. 9º As Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino
que não oferecem continuidade de estudos em 2016, deverão realizar
reuniões com os pais ou responsáveis legais pelos alunos, para in-
dicação de 3 (três) Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino
como opções para continuidade de estudos em 2016, para as quais
os alunos serão encaminhados pela SMECE, por meio do Sistema In-
formatizado, no período de 26/10/2015 a 19/11/2015. ” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes - RJ, 13 de novembro de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

ANEXO ÚNICO - CRONOGRAMA (NR)

Reunião com os pais,
responsáveis legais ou
alunos, se maiores

De 26/10/2015 a
27/11/2015

UNIDADE ESCOLAR

de idade, para renova-
ção de matrícula para
2016
Reunião com os pais,
responsáveis legais ou
alunos, se maiores de
idade, para indica
ção de 3 (três) Unida-
des Escolares da Rede
Municipal de Ensino
como opções

De 26/10/2015 a
19/11/2015

UNIDADE ESCOLAR

para encaminhamento
de alunos para conti-
nuidade de estudos em
2016

Id: 1912097

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Subsecretaria Adjunta de Cultura e da Preservação
do Patrimônio Histórico

Conselho Municipal de Cultura - CONCULTURA

Ata da reunião extraordinária do CONCULTURA - Conselho Municipal
de Cultura de Campos dos Goytacazes - (atualmente em fase de es-
truturação, de modo a se adaptar às mudanças administrativas da
municipalidade, feitas pelo Decreto 080, de 16/04/2015, publicadas no
DO em 01/06/2015) - ocorrida no dia 14 de Novembro de 2015, nas
dependências do Museu Histórico de Campos, situado no Solar Vis-
conde de Araruama, para dar conhecimento às representações sociais
e, por extensão, aos atores culturais do município, convocados online,
do que consta na Lei 7.035/2015, que cria o Sistema Estadual de
Cultura e, também, do folder ilustrativo que convoca as conferências
Regionais de Cultura, com o objetivo de preparar as eleições dos re-
presentantes da sociedade civil no Conselho Estadual de Política Cul-
tural. *** Às 9h40min, o presidente do Conselho, professor Orávio de
Campos Soares deu por abertos os trabalhos, contando com as se-
guintes presenças: Antonio Luiz Baldan Gusmão, Maurício de Moura
Xexeo, Graziela Escocard, Valdimir da Silva Salino, Cláudia Moreira
Pinheiro Carvalho, Herbson da Rocha Freitas, Neusimar da Hora, Ma-
ria Helena Gomes da Silva e Fernanda da Silva Campos. *** Inicial-
mente o presidente criticou a ausência das principais lideranças, mas
salientou que sua obrigação era a de convocar esta reunião para ex-
plicar os princípios legais da eleição dos representantes da sociedade
civil, da região Norte Fluminense, marcada para o próximo dia 28 de
Novembro, no Teatro Municipal de Macaé, à Avenida Rui Barbosa,
780, centro, aclarando que, de conformidade com o Artigo 6°, letra
“b”, e artigo 7°, as lideranças de Campos dos Goytacazes, Carape-
bus, Cardoso Moreira, Conceição de Macabu, Macaé, Quissamã, São
Fidélis, São Francisco de Itabapoana e São João da Barra, apenas
elegerão uma pessoa, e mais uma suplente, e que seis outras vagas
são destinadas aos atores das variadas estéticas culturais do Estado,
que deverão se inscrever online para concorrerem, com todas as re-
giões fluminenses, numa eleição igualmente pela net. *** Aproveitando
a oportunidade, o agente cultural Antonio Luiz Baldan anunciou que,
no dia 22/10/2015, em Brasilia, na Sessão Mirim do Plenarinho da
Câmara dos Deputados, o estudante Bruno da Costa Pantoja, de 13
anos, aluno do 5° ano da EM Maria Lúcia, teve seu projeto sobre “Lei
que trata da criação de mecanismo que garante a capacitação das
comunidades escolares para produção audiovisual local em todos os
níveis, respeitando a diversidade cultural das regiões, para melhor
atender à Lei 13.006/14, que obriga a utilização de, no mínimo duas
horas por mês, com produções audiovisuais nacional nas escolas e
educação básica, públicas e privadas, como ferramenta pedagógica”,
foi acolhido pela assembléia. *** O conselheiro Herbson da Rocha
Freitas, representante da Academia Pedralva Letras e Artes e Aca-
demia Campista de Letras, falou sobre a indicação dos intelectuais ao
Prêmio de Cultura “Alberto Ribeiro Lamego” referente aos anos de
2014 e 2015, com os respectivos diplomas a serem entregues em so-
lenidade em 28 de março/2016 (data em que se comemora a eleva-
ção da vila à categoria de cidade), no Museu Histórico de Campos. O
presidente disse que a demora em definir a nova Lei sobre o Con-
cultura está gerando certo desconforto, não só em relação ao referido
prêmio, mas, também em relação a se cumprir outras exigências pre-
vistas no Sistema Nacional de Cultura, ao qual fizemos adesão em
2012. Sobre o assunto, o presidente lembrou que podemos cumprir
essa pauta no COPPAM, cuja organização está mantida dentro do es-
pírito da própria lei 8.487/2013, desde que isso seja do desejo de to-
dos os conselheiros. *** Como ninguém mais quisesse fazer aprecia-
ções sobre os temas tratados, às 11h15min, a reunião foi encerrada,
ficando este registro de ser publicado no Diário Oficial para os de-
vidos efeitos. *** Na ausência da secretária ad-hoc do CONCULTURA,
por problemas de saúde, eu, Valdimir da Silva Salino, lavrei a seguin-
te ata, que vai por mim assinada e pelo presidente. *** Campos dos
Goytacazes, em 14 de Novembro de 2015. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x--x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Valdimir da Silva Salino - Secretário eventual,
Orávio de Campos Soares - Presidente do CONCULTURA

Id: 1912092

Subsecretaria Adjunta de Cultura e Preservação
do Patrimônio Histórico

Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural -
COPPAM

RESOLUÇÃO N° 009/2015
O presidente do Conselho de Preservação do Patrimônio

Histórico e Cultural - COPPAM - usando de suas atribuições legais,
constantes do Artigo 6°, Inciso II, da Lei Municipal 8.487, de
30/10/2013, e com aprovação do colegiado por decisão tomada na
reunião do dia 03/11/2015, publicada no D.O. de 09/11/1015),

RESOLVE:
Artigo 1° - Fica destombado o imóvel número 815 da Rua

Tenente Coronel Cardoso (Antiga Rua Formosa), em virtude de ter si-
do descaracterizado antes da vigência da Lei 8.487/13. (Processo
04304/2015, Protocolo 2015.115.004346-7-PA, Requerente: Maria Au-
xiliadora Ramos Batista Pereira Pinto, Adv. Ademir Ferreira Martins
Neto, OAB 141.670);

Artigo 2° - O citado imóvel permanece, todavia, preservado
por fazer parte da paisagem urbana da Rua Formosa e, sobretudo,
por constar da listagem da Lei Municipal 7.972/2008 (Plano Diretor do
Município).

Artigo 3° - Esta Resolução passa a vigorar na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, em 11 de Novembro de 2015.
ORAVIO DE CAMPOS SOARES

Presidente do COPPAM Id: 1912093

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO
EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº
8.098, de 06 de Julho de 2009;
R E S O L V E:
OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL
N°062/2015 CERÂMICA COQUEIROS DE CAMPOS LTDA, inscrita
no CNPJ Nº 36.297.125/0001-72, estabelecida na ESTRADA DO
AÇÚCAR S/N° - CAMPO LIMPO - 4º DISTRITO, neste Município, pa-
ra extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado ”POÇO GORDO”,
localidade de “CAMPOS LIMPO” 4° Distrito deste município, numa
área de “44,30” hectares, coordenadas geodésicas Datum SIRGAS
2000, Latitude -21°49'04'386 e Longitude -41°14'15'183 de proprieda-
de da UNIÃO CERÃMICA COQUEIROS BARCELOS LTDA, pelo pra-
zo de 05 anos.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 31 de Agosto de 2015.
JORGE RIBEIRO RANGEL

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Id: 1911876

PORTARIA SMDA n° 45/2015
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-

BIENTAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,

que determina o acompanhamento e designado, CONSIDERANDO
que o art. 2° do Decreto n° 304/2013 determina os Secretários Mu-
nicipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato
sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1° Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados

para Gestor de Contrato:
MARCELO LEANDRO GAMA, MAT 35.512, contrato referen-

te ao processo 2015.035.000099-2-PR, contrato para realização de
serviços de manutenção elétrica e mecânica, inclusive fornecimento
de peças, das Rangers LOV2305 e LOV2299.

Art. 2° Ficam nomeados os servidores relacionados para fis-
cal de contrato:

SERGIO FARIA PEREIRA, matrícula Nº 12237; contrato re-
ferente ao processo 2015.035.000099-2-PR.

WILSON DUARTE DA SILVA JÚNIOR, matricula 35.525;
contrato referente ao processo 2015.035.000099-2-PR.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015
Jorge Ribeiro Rangel

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Id: 1912100

PORTARIA FUMMAM n° 004/2015
O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,

que determina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por re-
presentantes da Administração Pública especialmente designados;

CONSIDERANDO que o art. 2° do Decreto n° 304/2013 de-
termina os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Ad-
ministração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de
Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1°. Fica nomeado o servidor abaixo relacionado para

Gestor de Contrato:
MILENA BATISTA ROCHA, MAT 35.511, contrato referente

ao processo 2015.091.000031-1-PR, tangente a serviço de levanta-
mento topográfico, na área da Lagoa do Jacu, inclusive a área após a
BR-356.

Art. 2°. Ficam nomeados os servidores relacionados para fis-
cal de contrato:

MARCELO LEANDRO GAMA, MAT 35.512, contrato referen-
te ao processo 2015.091.000031-1-PR;

WILSON DUARTE DA SILVA JÚNIOR, matricula 35.525;
contratos referentes ao processo 2015.091.000031-1-PR.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015
Jorge Ribeiro Rangel

Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente
Id: 1912101

PORTARIA FUMMAM n° 005/2015
O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,

que determina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por re-
presentantes da Administração Pública especialmente designados;

CONSIDERANDO que o art. 2° do Decreto n° 304/2013 de-
termina os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Ad-
ministração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de
Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1°. Fica nomeado o servidor abaixo relacionado para

Gestor de Contrato:
MILENA BATISTA ROCHA, MAT 35.511, contrato referente

ao processo 2015.091.000030-4-PR, tangente a serviço de reforma e
pequenos reparos na sede da Fiscalização Ambiental, localizada na
APA de Lagoa de Cima, Praça São Benedito.

Art. 2°. Ficam nomeados os servidores relacionados para fis-
cal de contrato:

MARCELO LEANDRO GAMA, MAT 35.512, contrato referen-
te ao processo 2015.091.000030-4-PR;

WILSON DUARTE DA SILVA JÚNIOR, matricula 35.525;
contratos referentes ao processo 2015.091.000030-4-PR.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015
Jorge Ribeiro Rangel

Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente
Id: 1912102
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Secretaria Municipal de Fazenda

Processo Fiscal nº 56.129/2014
Recorrente: Manoel José Filho
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Manoel José Filho

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 15.938.

Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de outubro de 2015.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1912098

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2015

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

QUADRO GERAL DE PREÇOS

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público
do Pregão Presencial nº 006/2015, que foi REGISTRADO pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. TOTAL PREÇO UNITÁRIO EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
1. Cestas Básicas prontas e embaladas, conforme a

especificação no Termo de Referência
Unidade 18.000 R$ 51,60 HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA

CNPJ: 39.818.737/0001-51

Campos dos Goytacazes, 10 de Novembro de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
= Presidente do FMAS =

Id: 1912111

Modalidade Pregão Presencial de nº 038/2015, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Aquisição de material de limpeza, conservação, EPI e
utensílios, com a finalidade de atender as necessidades de diver-
sos setores dessa municipalidade.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 01 de dezembro de 2015, às 9h e 30 min (nove horas e
trinta minutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de uma res-
ma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da PMCG Id: 1912109

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE

Assembleia Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital ficam convocados todos os membros do
Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária
no dia 17 de novembro de 2015 (terça-feira) às 09h, na sede do
Conselho, à Avenida Pelinca nº. 322, havendo número regimental,
com a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho, ou
seja, metade mais um. Se, à hora do início da reunião, não houver
quorum suficiente, será aguardada durante trinta minutos a composi-
ção do número legal.

Ordem do dia:
1- Leitura e aprovação das atas das assembleias de

16/06/2015 e 15/09/2015;
2- Informações sobre o Encontro Técnico do Programa Na-

cional de Alimentação Escolar ocorrido em 23/09/2015 na UFF em Ni-
terói/RJ - Conselheiro: Ivanete Assis Medeiros e Ricardo Gonçalves
de Carvalho;

3- Apresentação e entrega do Decreto Nº de de 2015, ato da
Prefeita Municipal que nomeia o quadro de conselheiros deste órgão;

4- Ciência sobre o cadastro dos conselheiros no FNDE/PNAE
- Exigências do órgão;

5- Apresentação de propostas de Cronograma de Atividades
do CAE para o ano 2016.

6- Assuntos Gerais.

Sônia Maria Nunes Acruche
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes-RJ

Id: 1911071

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido por MS PIMENTEL FERRO
NOVO.-ME, CNPJ N° 15.402.207/0001-60, através do Processo n°
013/2015, Licença Ambiental Simplificada para comércio e varejo de
peças e acessórios usados para veículos automotores; serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; serviços

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

Conselho Deliberativo

Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Con-
selho Deliberativo do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria
nº 1673/2014, publicada no Diário Oficial do Município no dia
03/12/2014, em conformidade com os Arts. 44 da Lei Nº. 6.786/99,
para reunião ordinária, que será realizada no dia 17/11/2015 às

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 031/2015

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fica ADIADA “SINE DIE” a licitação na
Modalidade Pregão Presencial nº 031/2015, cujo objeto é a contra-
tação de empresa especializada para o fornecimento de serviços
na área de tecnologia da informação, incluindo a disponibilização
de infraestrutura de equipamentos e dados para apoio a gestão e
operacionalização dos serviços de saúde do Município de Cam-
pos dos Goytacazes, atendendo aos princípios do Sistema Único
de Saúde.

Motivo: Inexistência de tempo hábil para responder à interposição im-
pugnatória.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2015.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira
Id: 1912104

CÂMARA MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licita-
ções, aprovo os atos praticados no processo nº 282/2015, HOMOLO-
GO o resultado do convite nº 019/2015 e, em consequência, ADJU-
DICO o seu objeto, contratação de Empresa especializada na pres-
tação de serviços de iluminação cênica e decoração de Natal, aten-
dendo as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes /RJ, à licitante vencedora EQUIPE GP MASTERSOUD LTDA
inscrita no CNPJ(MF) sob nº. 01.729.324/0001-28, com o menor valor
global de R$ 18.632,00 (dezoito mil e seiscentos e trinta e dois
reais),

“Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goy-

tacazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes”.

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1912090

de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; e ser-
viços de reboque de veículos no imóvel situado a Rua Frei Caneca n°
60, Parque Guarus, neste Município.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015

Milena Batista Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA PRÉVIA E INSTALÇÃO (LPI)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, CNPJ N°
29.116.894/0001-61, através do Processo n° 0012/2015, Licença Pré-
via e Instalação para implantação do “Centro de Recreação e Lazer
Lagoa do Vigário” no endereço situado a Avenida Tancredo Neves,
Parque Guarus, neste Município .

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015

Milena Batista Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL

LICENÇA PRÉVIA E INSTALÇÃO (LPI)

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela ÁGUAS DO PARAÍBA
S/A, CNPJ N° 01.280.003/0001-99, através do Processo n° 0011/2015,
Licença Prévia e Instalação para implantação de Estação de Trata-
mento de Esgoto Secundário no imóvel situado a Fazenda do Saco -
Loteamento Royal Boulevard Residence e Resort, Parque Esplanada,
neste Município .

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2015

Milena Batista Rocha
Assessora-Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental

Id: 1911877

17:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto
Torres, nº. 173, Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:

a) Assuntos Gerais.
Campos dos Goytacazes, 13 de Novembro de 2015.

Edílson Peixoto Gomes
Presidente do Conselho Deliberativo Id: 1911881


